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DESIGNAR 

A liberação do veículo, Logan placa MWN 2145,
conduzido pelo servidor Vanderlei Gomes de
Souza matricula nº 837801-1, para empreender
viagem com objetivo de conduzir o servidor
Hananias Costa Vieira matricula Nº 847931-3 
desta Fundação até a cidade de Porto Nacional-
To., com saída no dia 07 de Junho de 2010 e 
retorno no mesmo dia.

 PORTARIA Nº 065, 07 de junho de 2010. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO 
CULTURAL DO ESTADO DO TOCANTINS,  no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere
o art. 42 § 1º, inciso IV. da Constituição do
Estado do Tocantins combinado com o art. 86, 
paragráfico único da Lei nº 1818, de 23 de
agosto de 2007, resolve: 

SUSPENDER - (30) trinta dias de férias
legais, da servidora Jucineide Silva Machado, 
Coordenadora de Projetos Artísticos e Culturais
DAS-7, matrícula funcional nº 888395-5, as 
quais deixou de usufruí-las por interesse da
Administração Pública, no período de 01.06.10
a 30.06.2010, referente ao período aquisitivo
de 11.02.08  10.02.2009, assegurando lhe o
direito de usufruí-las em data oportuna e não
prejudicial ao Serviço Público e ao servidor.

 PORTARIA Nº 066, 08 de junho de 2010. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO 
CULTURAL DO ESTADO DO TOCANTINS,  no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere
o art. 42 § 1º, inciso IV. da Constituição do
Estado do Tocantins combinado com o art. 86, 
paragrafico único da Lei nº 1818, de 23 de
agosto de 2007, resolve: 

REVOGAR - a Portaria de nº 060, de 01 
de junho de 2010, publicada no Diário Oficial
do Estado nº 3.151, de 07, de junho de 2010,
que trata da concessão de férias da servidora,
Luciana Corrêa Tolentino. 

EDITAL Nº 011/2010 

Divulga os números dos candidatos
habilitados nas eleições do Conselho 
Estadual de Cultura, referente ao biênio 
2010/2011. 

A FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO 
DO TOCANTINS, nos termos do artigo 2º, inciso
VIII, do Decreto 1.466, de 04 de abril de 2002, por
sua COMISSÃO ELEITORAL criada pela Portaria/
FCT nº 048/2010, publicada no DOE nº 3.103, de
25 de março de 2010, depois de cumprir com o
disposto no item 4.2 dos Editais nºs. 005/2010 e
008/2010, TORNA PÚBLICO os números dos
candidatos habilitados a participarem do
processo eleitoral do Conselho Estadual de
Cultura do Estado do Tocantins, mandato 2010/
2011, apurados mediante sorteio, a saber: 

MÚSICA (MUSI)
Nome/Nome Artístico Número do

Candidato 
Maiara Carla Henrique Pereira 25 
Luciano de Sousa 66 
Mara Rita Ribeiro Rhoden 70 
Melckzedeck Aquino de Araújo 91 

ARTESANATO (ARTE) 
Zózimo Camargo de Souza 52 
Ruth Costa Brunes Feitosa 41 
Teodoro Noronha Azevedo/Secreta 94 

LITERATURA (LITE) 
Osmar Casagrande Campos 78 
Eduardo Silva de Almeida 44 
Mary Sônia Matos Valadares 60 

CULTURA POPULAR (CPOP)
Lêida da Silva Theophilo 87
Ricardo Naves 71

PATRIMÔNIO CULTURAL (PATR)
Noeci Carvalho Messias 90

ARTES CÊNICAS (CENI)
Wedino de Sousa Alencar 18
Hananias Vieira da Silva 19

Palmas-TO, 08 de junho de 2010. 

Keyla Márcia Gomes Rosal
Presidente da Comissão Eleitoral

EXTRATO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO Nº.: Convênio nº. 064/2010
PROCESSO Nº.: 2010 2871 000334 
CONVENENTE: Fundação Cultural do Estado 
do Tocantins 
CONVENIADA: Prefeitura Municipal de Porto
Nacional/To
OBJETO: Tem por escopo a realização da
Semana da Cultura 2010. 
VALOR ESTIMADO: R$ 140.000,00
VIGÊNCIA: O Convênio terá vigência até o dia
30 de setembro de 2010 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2010NE00448, 
287100-13.392.0006.3.283, 33.40.41, Fonte: 
0100, 2010ND00815 
DATA DA ASSINATURA: 07 de junho do ano de
2010 
SIGNATÁRIOS: DIOMAR NAVES NETO 
Presidente da Fundação Cultural 
TERESA CRISTINA VENTURINI MARTINS 
Prefeita Municipal 

RURALTINS
Presidente: JOSÉ ELIAS JÚNIOR 

PORTARIA Nº. 141 de 07 de junho de 2010. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO TOCANTINS 
– RURALTINS, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o Regimento Interno, aprovado
pelo Decreto nº. 10.643, de 11 de julho de 1994,
combinando com o art. 35 § 1º, inciso I, da Lei
1.818 de 23 de agosto de 2007. 

CONSIDERANDO que a 
movimentação de servidores é necessária para
a manutenção e funcionamento das ULES e 
Supervisões Regionais; 

CONSIDERANDO a conveniência 
Administrativa; 

RESOLVE: 

Art. 1º REMOVER a servidora MILENA 
ALVES DA SILVA, matrícula 854533-2, 
Extensionista Rural, da ULES de Bernardo 
Sayão para a Supervisão Regional de
Araguaína. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor, a
partir da data da sua publicação. 

PORTARIA Nº. 142 de 07 de junho de 2010. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO TOCANTINS 
– RURALTINS, no uso de suas atribuições e 
consoante o disposto no art. 42, § 1º, inciso IV,
da Constituição do Estado, resolve: 

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR, a servidora
ELIZANDRÉIA LIMA FERREIRA, matrícula nº 
879681-5, Auxiliar Operacional AD-1, para
cumulativamente, sem prejuízo de suas 

atribuições, responder pelo cargo de Chefe de
Unidade Local de Execução de Serviços DAS-3, 
com lotação na ULES de Santa Rosa, no 
período de 05/07/2010 a 03/08/2010, por motivo
de Férias do seu titular VALDIVO IRIS DE 
SOUSA, matrícula nº 700584-9. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor, a
partir da data da sua publicação. 

PORTARIA Nº. 143 de 07 de junho de 2010. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO TOCANTINS 
– RURALTINS, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o Regimento Interno, aprovado
pelo Decreto nº. 10.643, de 11 de julho de 1994,
combinando com o art. 35 § 1º, inciso I, da Lei
1.818 de 23 de agosto de 2007. 

CONSIDERANDO que a 
movimentação de servidores é necessária para
a manutenção e funcionamento das ULES e 
Supervisões Regionais; 

CONSIDERANDO a conveniência 
Administrativa; 

RESOLVE: 

Art. 1º REMOVER o servidor OZIEL 
MONTEIRO BRITO, matrícula 855484-6, 
Técnico em Extensão Rural, da Unidade Local 
de Execução de Serviços de Novo Acordo para
a Unidade Local de Execução de Serviços de 
Aparecida do Rio Negro. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor, a
partir da data da sua publicação. 

PORTARIA Nº. 144 de 07 de junho de 2010. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO TOCANTINS 
– RURALTINS, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o Regimento Interno, aprovado
pelo Decreto nº. 10.643, de 11 de julho de 1994,
combinando com o art. 35 § 1º, inciso I, da Lei
1.818 de 23 de agosto de 2007. 

CONSIDERANDO que a movimentação
de servidores é necessária para a manutenção
e funcionamento das ULES e Regionais; 

CONSIDERANDO a conveniência 
Administrativa; 

RESOLVE: 

Art. 1º REMOVER a servidora HELLEN 
ANDRESSA BARROS DE ALMEIDA, matrícula 
854530-8, Assessoramento Superior DAS-1, da
Unidade Local de Execução de Serviços de São 
Salvador para a Supervisão Regional de Gurupi. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor, a
partir da data da sua publicação. 

IGEPREV-TOCANTINS 
Presidente: SÉRGIO RODRIGO DO VALE 

PORTARIA Nº 105, DE 02 DE JUNHO DE 2010 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições e 
consoante o disposto art. 20, inciso IV, da Lei
Estadual nº 1.940, de 1º de julho de 2008, 

Considerando a necessidade de 
contratar, excepcionalmente, empresa
especializada na prestação de serviços
básicos de limpeza, conservação e higienização
para a sede definitiva do Instituto de Gestão
Previdenciária do Estado do Tocantins, 


